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Ato: LEI Nº 2.549/2013

Assunto: TORNA OBRIGATÓRIO O CONTROLE E PUBLICIDADE DO NÚMERO DE FREQUENTADORES 
DAS CASAS NOTURNAS E SIMILARES EM PAINEL ELETRÔNICO

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Torna obrigatório o controle e publicidade do número de frequentadores das casas noturnas 
e similares em painel eletrônico, e dá outras providências.


